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REQUERIMENTO
030

PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO
Protocolo NQ ~n;;;l I~
Campo Mouráo,Q1)Q5}

Dr. f.~ido "leodúTode Olive.
PTI!:!dMt.

o VEREADOR que abaixo subscreve, em conformidade com o artigo 137,
inciso 11Ido Texto Regimental desta Casa de Leis, requer à Mesa o envio de ofício ao
SENHOR CARLOS AGENOR BUENO SILVA - 1° TENENTE SETOR DE
TRÂNSITO DO 11° BATALHÃO, para que através do Departamento competente,
informe:

-QUANTOS SÃO OS ACIDENTES E ÓBITOS OCORRIDOS COM VEíCULOS OU
MOTOS NA EXTENSÃO DA AVENIDA JOHN KENNEDY , ATÉ O ANO DE 2007?

-HÁ POSSIBILIDADE EM REALIZAR CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO DE
TRÂNSITO PARA TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA JOHN KENNEDY?

-SE POSITIVO, SUGERIMOS QUE A REALIZAÇÃO DESTA CAMPANHA NA
REFERIDA AVENIDA, TENHA A PARCERIA DAS ASSOCIAÇÕES DE
MORADORES OU ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS.

- SE EXISTE A POSSIBILIDADE DE SE EFETUAR CAMPANHA PARA
CONCIENTIZAÇÃO DOS CICLISTAS PARA O USO DA CICLOVIA NA AVENIDA
JOHN KENNEDY.

JUSTIFICATIVA:

o objetivo é conscientizar, orientar a população em especial toda a
extensão da Avenida John Kennedy,explicando a forma correta de fazer uso da
ciclovia, pois tem ocorrido vários acidentes e alguns que levaram a óbito.
Recentementehouveumprotestodos moradorespedindomaissegurançano
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trânsito. Diversascampanhas de Educação para o Trânsitosão realizadas durante o
ano, e aproveitando este calendário poderá em especial ter a parceria das
Associações de moradores e das escolas, no que se tornará mais fácilos cuidados e
cumprimentoda Leido Trânsito.

SALA DAS SESSÕES, em 30

FREITAS

ICI - Enviar oficio para todas as Associações de Moradores DA REGIÃO DO Lar Paraná



- A"DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA...sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem (;Qnteúdoidêntico ou semelhante a proposiçã0 em lramitayão - n°.". ............
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

r I ,,' ,I 11:

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão 1 O de Maio de 2007.

mu.u tiMtl...~ uuum
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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68/2007 - 23/01 - REQUERIMENTO- Dr. Eraldo Teodorode Oliveira - CHEFE DA
88 CIRETRAN DE CAMPO MOURÃO - COMANDANTEDO 11° BATALHÃO DA
POLíCIA MILITAR - EXECUTIVO MUNICIPAL - DESENVOLVER UMA CAMPANHA
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE MOTOS".
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento ~
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. nO
( ) Moção nO

/2007

/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ....

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~) Verificaçãode PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..............................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ...............................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1I / <oS /2007.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo. ~
( ) Diligências.


